
PREFEITURA 
O Agente de Contratação e sua 

MUNICIPAL 
Equipe de Apoia foram designados 

DE CABACEIRAS 
através da Portaria ni2 1096 de 15.01.2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 015/2024 — DPTO. DE LICITAÇÕES/ SEC. DE TURISMO 

INEXIGIBILIDADE No 00005/2024 

TERMO DE APOSTILAMENTO N°. 001/2024 - AO CONTRATO N° 01501/2024 - 
DPTO. DE LICITAÇÕES 

Alteração: Alteração/Inclusão de Dotação Orçamentária. 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DE ACRÉSCIMO 
DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONCERNENTE AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N°. 01501/2024-DPTO. DE LICITAÇÃO, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - 
PB E CANTARINO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PC General José Pessoa, SN - Centro - Cabaceiras - 
PB, CNPJ n° 08.702.862/0001-78, neste ato representada pelo prefeito TIAGO MARCONE CASTRO 
DA ROCHA, Brasileiro, Solteiro, Agricultor, residente e domiciliado na Sitio Alto da Boa Vista, SN - Zona 
Rural - Cabaceiras - PB, CPF n° 052.891.034-57, Carteira de Identidade n° 2.993.863 SSP/PB, 
doravante simplesmente CONTRATANTE, de acordo com as informações abaixo: 

Contratada: CANTARINO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - Rua Ernesto de Paula Santos, 960, 1° 
Andar, sala 102, Boa Viagem- Recife - PE, CNPJ n° 04.940.082/0001-05, LAELMA ROSELLY FRAGA 
BORBA CARVALHO, Brasileira, Empresária, CPF n° 462.991.224-04, Carteira de Identidade n° 
3095075— SSP/PE, correspondente ao contrato n° 01501/2024. 

Os quais resolvem celebrar o Primeiro Termo de Apostilamento, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente termo de apostilamento contratual o 
dotação orçamentária que fará frente as despesas dos contratos administrativos 
originário do processo da Inexigibilidade n°. 00005/2024, que versa 
SANTANNA "O CANTADOR", PARA APRESENTAÇÃO DURANTE A FESTA 

acréscimo e ou inclusão de 
n°. 01501/2024 

sobre CONTRATAÇÃO DE 
25 FESTA DO BODE 

REI NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS-PB, com intuito de atender as finalidades da Administração, 
Municipal de Cabaceiras. visando suprir as necessidades precípuas da Prefeitura 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 

2.1 — O presente Termo de Apostilamento n°. 001/2024, ao contrato n° 01501/2024, objetiva a alteração 
do disposto na CLÁUSULA QUINTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, prevista no instrumento 
contratual n°. 01501/2024, proveniente do processo de Inexigibilidade n°. 00005/2024, para fazer face 
ao acréscimo e ou Inclusão de dotações orçamentárias, conforme dispõe o artigo 136, inciso IV, da Lei 
Federal n°. 14.133, de 01 de abril de 2021: 
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W-' -' PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 

0 Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio foram designados através da Portaria n°1096 de 15.01.21124 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 015/2024 — DPTO. DE LICITAÇÕES/ SEC. DE TURISMO 

1 INEXIGIBILIDADE No 00005/2024 

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato 
podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 
de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

(...) inciso IV: empenho de dotações orçamentárias. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA _ 

3.1 — Em virtude do acréscimo e ou inclusão na dotação orçamentária objeto do presente termo, as 
despesas relativas a Inexigibilidade n°. 00005/2024, Contrato Administrativo N°. 01501/2024, serão 
consignadas nas seguintes dotações orçamentárias: 

Onde consta: 

02.101 GABINETE DO PREFEITO 
23 695 1005 2005 DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES COM O EVENTO BODE REI 

Passa a ser o seguinte: 

02.100 SECRETARIA DE TURISMO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO 
2059 DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES COM O EVENTO BODE REI 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

4.1 — Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de 

Apostilamento. 

Cabaceiras - PB, 22 de maio de 2024. 

TIAGO MARCONE ' IsZ ),riA,),Zfja acdAW:l3Pj A
CASTRO DA ROCHA.05289103457 

ROCHA:05289103457 _Doa3t2024.95.22 10:55.58 

TIAGO MARCONE CASTRO DA ROCHA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

TESTEMUNHAS: 
• 

Oi5/ 
, 

g‘lk 
Rosangela da Dores Faustino Juliana de Fátima Rego Oliveira 
CPF 070.746.124-30 CPF: 071.106.974-36 
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24/05/2024, 09:03 Município de Cabaceiras 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CABACEIRAS 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO - INCLUSÃO DE DOTAÇÃO - 

CONTRATO 01501/2024 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO — INCLUSÃO DE 
DOTAÇÃO — CONTRATO 01501/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SANTANNA "O 
CANTADOR",  PARA APRESENTAÇÃO DURANTE A 
FESTA 25" FESTA DO BODE REI NO MUNICÍPIO DE 
CABACEIRAS-PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade n° 00005/2024. PARTES CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Cabaceiras e: CT N° 01501/2024 — 
CANTARINO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - 
Apostila 01, da seguinte forma: ACRÉSCIMO E OU 
INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, passando 
o presente contrato compor a seguinte dotação: 02.100 
SECRETARIA DE TURISMO, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E INOVAÇÃO - 2059 
DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES COM O 
EVENTO BODE REI. 

Cabaceiras — PB, 22 de maio de 2024 

TIAGO MARCONE CASTRO DA ROCHA - 
Prefeito Constitucional. 
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